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A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Encantado, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da
Dispensa de Licitação nº 01/2026

	PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTADO
DISPENSA Nº 01/2026

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados o resultado da Dispensa de Licitação nº 01/2026 para aquisição de 01 (uma) passagem aérea para deslocamento do Vereador Sr. Daniel Angelo Passaia, que compõe a Legislatura de 2025-2028 deste município de Encantado/RS, para a  cidade de Brasília/DF, objetivando a captação de recursos e convênios, além do acompanhamento à políticas públicas já demandadas pelo Poder Legislativo, sendo a ida estabelecida para a data de 10 de fevereiro e o retorno para 12 de fevereiro de 2026, compreendendo ida e volta,  conforme proposta anexa ao processo. 


CONTRATADA: ANO3 AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 14394.256/0001-35, situada à Rua Alberto Torres, nº 452, CONJ 401 e 403, bairro Centro no município de Lajeado/RS.
VALOR TOTAL: R$ 4.099,00 (quatro mil e noventa e nove reais)
CONTRATO: Fica dispensado o Contrato com base no Artigo 95 da Lei Federal 14.133/2021. 
DATA: 02/02/2026

PUBLICAÇÃO CONFORME ARTIGO 94  DA LEI 14.133/2021




        O respectivo documento ficará exposto no quadro mural da Câmara Municipal.

Encantado, 02 de fevereiro de 2026.




CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA NETO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENCANTADO/RS
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